
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.312.435 - RJ (2018/0148062-2)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : BRUNO GOMES SAMPAIO 
AGRAVADO  : GOTARDO GOMES SAMPAIO 
ADVOGADO : ANNA MARIA E SILVA BASTOS E OUTRO(S) - RJ035799 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
 

  

EMENTA

AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. 
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO CÓDIGO FLORESTAL. 
INADEQUADA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 
MAIOR PROTEÇÃO AMBIENTAL. PROVIMENTO. 
RESPEITO AO LIMITE IMPOSTO PELO CÓDIGO 
FLORESTAL.
1. O agravo interno foi provido após a impugnação específica dos 
fundamentos utilizados na origem para inadmitir o recurso 
especial. Passa-se à análise do recurso especial. 
2. A proteção ao meio ambiente integra axiologicamente o 
ordenamento jurídico brasileiro, sua preservação pelas normas 
infraconstitucionais deve respeitar a teleologia da Constituição 
Federal. Desse modo, o ordenamento jurídico deve ser 
interpretado de forma sistêmica e harmônica, privilegiando os 
princípios do mínimo existencial ecológico e do ambiente 
ecologicamente equilibrado.
3. Na espécie, o Tribunal de origem interpretou o Código 
Florestal (Lei n. 4.771/1965) de maneira restritiva, pois 
considerou que o diploma legal estabeleceu limites máximos de 
proteção ambiental, podendo a legislação municipal reduzir o 
patamar protetivo. Ocorre que o colegiado a quo equivocou-se 
quanto à interpretação do supracitado diploma legal, pois a norma 
federal conferiu uma proteção mínima, cabendo à legislação 
municipal apenas intensificar o grau de proteção às margens dos 
cursos de água, ou, quando muito, manter o patamar de proteção.
4. A proteção marginal dos cursos de água, em toda a sua 
extensão, possui importante papel de resguardo contra o 
assoreamento. O Código Florestal tutela em maior extensão e 
profundidade o bem jurídico do meio ambiente, logo, é a norma 
específica a ser observada na espécie.
5. Recurso especial provido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 07 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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